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                                                   PORTARIA  Nº 19.216, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2017. 
 

“Dispõe sobre a constituição da 
COMUTRAN – Comissão Municipal de 
Trânsito da Estância Turística de Pereira 
Barreto, e dá outras providências”. 

 
 

João de Altayr Domingues, Prefeito do Município da 
Estância Turística de Pereira Barreto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por lei; e 

 
Considerando a necessidade de um ordenamento racional das 

vias públicas deste município, quanto ao fluxo de veículos motorizados ou não, respeitando as 
Leis vigentes e objetivando manter a ordem, segurança e o bem estar dos transeuntes e da 
população em geral; 

 
 

R E S O L V E 
 
 

Art. 1º - Designar os membros abaixo relacionados para comporem a 
COMUTRAN - Comissão Municipal de Trânsito da Estância Turística de Pereira Barreto: 
 

Presidente: 
Oswaldo Esperança   RG: 4.827.133 SSP/SP 
 
Representante do Corpo de Bombeiros: 
Felipe dos Santos Braga    RG: 37.675.390 SSP/SP 
 
Representante da Polícia Militar:  
Tenente PM Luiz Fernando Feliciani  RG: 44.694.594-8 SSP/SP 
 
Representante da 84ª CIRETRAN: 
Elias Vieira da Cruz Neto   RG: 10.336.327 SSP/SP  

 
Representantes da Prefeitura Municipal: 
Valdir de Castro     RG 24.202.215-7 SSP/SP 
Valdir Damico Dionisio    RG 14.836.529-2 SSP/SP 

 
Representante dos Estabelecimentos Estaduais de Ensino: 
Lindomar dos Reis     RG 15.823.592-7 SSP/SP 
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Representante do CONSEG: 
Joel Correia Lima    RG 4.495.961 SSP/SP  

Secretária:  
Lucidalva Bárbara    RG 28.307.462-0/SP 

 
Art. 2º - A presente nomeação é de caráter gratuita e considerada como prestação 

de serviços relevantes ao Município. 
 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias, especialmente a Portaria nº 17.699, de 03 de julho de 2014. 
 
 

Paço Municipal “Francisco Vidal Martins”, 24 de fevereiro de 2017. 
 
 
 

João de Altayr Domingues 
                                                           Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Registrada e Publicada nesta 
Secretaria, na data supra. 


